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ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DA PÓS-GRADUAÇÃO 

 
29 de junho de 2022 

 
PRESENTES: Em 29 de junho de 2022, reuniram-se, às 14h, por videoconferência, o professor 
Alexandre Plastino de Carvalho (Coordenador de Pós-Graduação), o professor Leonardo Gresta 
Paulino Murta (Vice-Coordenador de Pós-Graduação) e os seguintes membros do Colegiado do 
Programa de Pós-Graduação em Computação (PGC) da UFF: os professores Aline Marins Paes 
Carvalho, Daniel Cardoso Moraes de Oliveira, Esteban Walter Gonzalez Clua, Igor Monteiro Moraes, 
José Viterbo Filho, Vanessa Braganholo Murta e a representante discente Mônica da Silva. 
Participaram também da reunião Gabriel Campos Silva (Administrador do IC) e Helio Augusto 
Garcia de Andrade (Assistente em Administração do IC). 
 

ASSUNTOS: 
 
1. Informes: 
 
O Coordenador informou que: 
 
(i) Inscreveram-se no processo de seleção do PGC: 95 candidatos ao mestrado, dos quais 4 são alunos 
regulares concorrendo a bolsa, e 9 candidatos ao doutorado, sem alunos regulares concorrendo a 
bolsa.  
 
(ii) Atualmente, ainda há 7 alunos de mestrado na fila por bolsa criada no início de 2022.1. Porém, 
todos os alunos de doutorado que estavam na fila criada no início de 2022.1 foram contemplados. 
 
(iii) Foi aprovada no Fórum dos Coordenadores da PROPPI a resolução que determina critérios 
mínimos sobre políticas de ações afirmativas na modalidade de cotas a serem incluídos nos processos 
de seleção de todos os programas de pós-graduação stricto sensu da UFF. Essa resolução foi 
encaminhada ao CEPEX e estabelece que 20% das vagas devem ser reservadas para candidatos 
optantes negros (pretos e pardos) e indígenas, além de uma vaga para candidatos com deficiência. 
 
2. Composição de Bancas: 
 
Deferida a banca para defesa de Dissertação de Mestrado do aluno Vinícius Figueiredo dos Santos, 
formada pelos professores Célio Vinicius Neves de Albuquerque, Diego Gimenez Passos, Débora 
Christina Muchaluat Saade, Daniel Mossé (University of Pittsburgh), Silvio Ereno Quincozes (UFU). 
Tendo ainda o professor Igor Monteiro Moraes como suplente interno. 
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Deferida a banca para defesa de Dissertação de Mestrado do aluno Alan Lira Nunes, formada pelos 
professores Lúcia Maria de Assumpção Drummond, Maria Cristina Silva Boeres, Daniel Cardoso 
Moraes de Oliveira e Claude Martin Tadonki (Mines ParisTech - PSL/CRI). Tendo ainda os 
professores Luiz Satoru Ochi como suplente interno e Kary Ann del Carmen Ocaña Gautherot 
(LNCC) como suplente externo. 
 
Deferida a banca para defesa de Proposta de Tese de Doutorado do aluno Elias Lawrence Marques 
Júnior, formada pelos professores Luiz Satoru Ochi, Igor Machado Coelho, Yuri Abitbol de Menezes 
Frota, Nelson Maculan Filho (UFRJ) e Paulo Fernando Ferreira Rosa (IME). Tendo ainda o professor 
Uéverton dos Santos Souza como suplente interno e Vitor Nazário Coelho (OptBlocks Consultoria 
LTDA) como suplente externo. 
 
 
3. Requerimentos de Alunos e Professores: 
 
Deferido o pedido do aluno de mestrado Augusto Parisot de Gusmão Neto, com anuência do seu 
orientador, professor Raphael Carlos Santos Machado, para que a professora Lucila Maria de Souza 
Bento (IME-UERJ) passe a atuar como coorientadora de sua dissertação de mestrado. 
 
Deferido o pedido do aluno de doutorado Rômulo Augusto Vieira Costa para redução da exigência 
de obter aprovação em pelo menos duas disciplinas entre as básicas do Mestrado do PGC, tendo em 
vista que o mesmo foi aprovado, no segundo semestre de 2020, na disciplina Teoria da Computação 
no Mestrado em Ciência da Computação da UFSJ. 
 
 
4. Calendário de 2022.2: 
 
O Colegiado aprovou o seguinte calendário para o segundo período de 2022. 
 

o Matrícula online (alunos novos):   26 a 28 de julho 
o Recepção e orientação (alunos novos):  03 de agosto às 14h 
o Inscrição em disciplinas (alunos avulsos):  04 e 05 de agosto 
o Inscrição em disciplinas (alunos novos e antigos):  08 e 09 de agosto 
o Escola de inverno (online):    15 a 19 de agosto 
o Período letivo:      22 de agosto a 09 de dezembro 
o Período de inclusão de disciplinas:   22 de agosto a 06 de setembro 
o Período de cancelamento de disciplinas:  22 de agosto a 21 de setembro 
o Prazo para trancamento de matrícula:   21 de setembro 
o Entrega de propostas de EO e dissertação:  21 de setembro 
o Exame de inglês:     05 de outubro às 16h 
o Digitação das notas finais pelos professores:  16 de dezembro 
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5. Seleção de Doutorado em Fluxo Contínuo: 
 
O Colegiado continuou a discutir a possibilidade de adotar o modo de fluxo contínuo para a seleção 
de doutorandos no PGC. O objetivo principal desta mudança seria atrair mais candidatos ao 
doutorado.  
 
As opiniões convergiram para um modelo em que: (i) o candidato ao doutorado pode apresentar sua 
candidatura em qualquer momento do ano, (ii) uma comissão permanente avaliará no início de cada 
mês as candidaturas submetidas no mês anterior, (iii) os candidatos que apresentarem suas 
candidaturas entre fevereiro e junho, e forem aprovados, ingressarão no PGC como aluno regular em 
agosto; os candidatos que apresentarem suas candidaturas entre julho e janeiro, e forem aprovados, 
ingressarão no PGC como aluno regular em março; (iv) em um primeiro momento, de forma 
experimental, deixará de existir um número de vagas previamente definido para o doutorado; e (v) a 
divulgação do edital permanente deverá ser feita regularmente ao longo do ano. 
 
Em relação à fila de bolsas, o Colegiado está avaliando a possibilidade de deixar de criar uma nova 
fila a cada início de período e manter uma fila única e permanente. Assim que um candidato for 
aprovado pela comissão de avaliação, poderá solicitar sua inclusão na fila, sem precisar esperar o 
início do período letivo. Porém, só poderá passar a receber a bolsa quando se tornar aluno regular, no 
início do próximo período letivo. Todo aluno regularmente matriculado, sem reprovações no 
histórico, que passar a ter interesse por uma bolsa, poderá solicitar sua inclusão na fila. Todo aluno 
que for reprovado em uma disciplina deverá deixar a fila. O Colegiado cogita ainda criar critérios 
para alterar a posição do aluno na fila considerando o seu desempenho acadêmico.   
 
O Colegiado voltará a discutir este novo modelo de seleção para o doutorado no PGC. 
 
 
Nada mais havendo a tratar, às 15:30 foi encerrada a reunião. 

	


